
INDICAÇÃO Nº 24/2025 

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, vem
respeitosamente indicar ao Senhor Prefeito Municipal que determine
aos órgãos competentes a implantação do Programa Municipal de
Captação e Reaproveitamento de Água da Chuva, por meio da

instalação de cisternas em prédios públicos municipais.

A Indicação propõe:

1. Instalação de cisternas em escolas, unidades de saúde,

ginásios, prédios administrativos e demais repartições públicas
do Município;

2. Utilização da água captada para:
• Limpeza de pátios e prédios;
• Irrigação de jardins, praças e áreas verdes;
• Descargas sanitárias (quando tecnicamente possível);

3. Elaboração de projeto técnico padrão para que novas obras pú
blicas já contemplem o sistema de captação de água pluvial;

4. Promoção de campanhas educativas sobre o uso racional da
água, junto à população e às unidades beneficiadas.

Justificativa:

A captação e o reaproveitamento da água da chuva representam uma
alternativa sustentável e econômica para o Município, especialmente
diante dos períodos de estiagem e do aumento do consumo de água
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potável.

A adoção desse sistema contribui para a redução dos gastos públicos,
para a preservação dos recursos hídricos e para a conscientização
ambiental da população, fortalecendo o compromisso da
administração municipal com a sustentabilidade.

Além disso, a instalação de cisternas em prédios públicos servirá
como exemplo prático e educativo, incentivando a iniciativa privada e
os próprios cidadãos a adotarem medidas semelhantes em suas
residências.

A presente Indicação está plenamente alinhada aos princípios de

gestão responsável da água, eficiência no gasto público e proteção ao
meio ambiente, promovendo benefícios duradouros para a cidade e
para as futuras gerações.

Câmara Municipal de Maripá de Minas, 26 de novembro de 2025.

GABRIEL FERREIRA COUTINHO
Vereador - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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